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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPUEIRA/RN, - CNPJ Nº 

08.094.708/0001-60. CONTRATADA: GHOS 

EMPREENDIMENTOS SLU LTDA, CNPJ Nº 39.682.451/0001-9. 

OBJETO: O presente aditamento tem por objetivo proceder à 

dilatação da vigência contratual. VIGÊNCIA: O presente instrumento 

tem por objetivo a dilatação do prazo vigência do contrato por mais 52 

(cinquenta e dois) dias, para que não haja prejuízo com a 

descontinuidade contratual. AUTORIZAÇÃO/FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023, art. 57, § 1º, inciso II, 

da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações subsequentes. 

SIGNATÁRIOS: JOSÉ MORGÂNIO PAIVA – pelo Contratante, e 

GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS – pela 

Contratada. 

  

JOSÉ MORGÂNIO PAIVA 
Prefeito  

Publicado por: 
Ana Paula Medeiros Costa 

Código Identificador:5DD3C3FF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 422, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a adiantar, 

excepcionalmente, para o mês de novembro de 2024 

o pagamento da gratificação natalina aos servidores 

remunerados pelo FUNDEB e lotados na Secretaria 

de Educação do Município de Jaçanã/RN. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ, Estado do Rio 

Grande do Norte, FAÇO SABER, em cumprimento com o disposto na 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Jaçanã/RN 

autorizado, excepcionalmente no ano de 2024, a adiantar para o mês 

de novembro o pagamento da gratificação natalina (13º salário) aos 

profissionais da educação remunerados pelo FUNDEB e lotados na 

Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo único. A antecipação que trata este artigo corresponderá a 

metade (cinquenta por cento) restante do valor da gratificação natalina 

(13º salário) devida aos profissionais da educação remunerados pelo 

FUNDEB e lotados na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Jaçanã/RN, 19 de novembro de 2024. 

  

UADY ANTÔNIO DE FARIAS 
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:A3CB2239 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 238/2024 – GABINETE DO PREFEITO EM, 19 

DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

O Prefeito do Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 97, II, “a” da Lei 

Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 102, da Lei 

Municipal nº 048, de 20 de junho de 1997; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder Licença Prêmio por Assiduidade pelo período de 03 

(três) meses a servidora pública municipal, MARILIA 

JACQUELINE FERREIRA DE MOURA, Assistente Social, 

Matrícula n° 3573, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

requerimento protocolado, com início no dia 11 de novembro de 2024. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 11/11/2024. 

  

Jaçanã-RN, 19 de novembro de 2024. 

  

UADY ANTÔNIO DE FARIAS 
Prefeito Municipal de Jaçanã-RN  

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:9D886F40 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000016/2024 - PMJ/RN 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, por intermédio da sua 

Pregoeira, designada pela Portaria nº. 207/2023 – GP, torna público 

que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

tipo “MENOR PREÇO POR GRUPO”, destinado a aquisição de 

material de expediente, conforme especificações contidas no Edital. 

A sessão pública será às 10:30h (Horário de Brasília) do dia 04 DE 

DEZEMBRO DE 2024 e as propostas serão recebidas 

exclusivamente por meio eletrônico até às 08:00h (Horário de 

Brasília) do dia 04 DE DEZEMBRO DE 2024, no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, para maiores informações 

podem ser solicitadas através do e-mail: licitacao@jandaira.rn.gov.br. 

  

Jandaíra/RN, 18 de novembro de 2024. 

  

MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS 
Pregoeira Oficial do Município  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:AB2E1861 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000015/2024 - PMJ/RN 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, por intermédio da sua 

Pregoeira, designada pela Portaria nº. 207/2023 – GP, torna público 

que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

tipo“MENOR PREÇO POR GRUPO”, destinado a aquisição de 

material de construção, elétrico e hidráulico, conforme 

especificações contidas no Edital. A sessão pública será às09:00h 

(Horário de Brasília) do dia 04 DE DEZEMBRO DE 2024 e as 

propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico até 

às08:00h (Horário de Brasília) do dia 04 DE DEZEMBRO DE 2024, 

no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, para maiores 

informações podem ser solicitadas através do e-mail: 

licitacao@jandaira.rn.gov.br. 

  

Jandaíra/RN, 18 de novembro de 2024. 

  

MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS 
Pregoeira Oficial do Município  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:BCEC56D2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO 201/2024. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 6167/2024. DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº 35/2024. 


